
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª VARA FEDERAL CÍVEL DA SJRO

ERRATA DE EDITAL DE LEILÃO

No  que  diz  respeito  ao  Edital  de  Leilão  dos  autos  de  Execução  Fiscal  Nº.  1003025-
43.2023.4.01.4103,  referente  ao  Leilão  da  1ª  VARA  FEDERAL  DE  PORTO  VELHO  –
ESTADO DO RONDÔNIA, fazemos as seguintes correções:

Onde se lê:
LANCES: Os bens serão anunciados por lotes no sítio da Leiloeira, vendidos um a um, em
caráter  ad  corpus  e  no  estado  de  conservação  em  que  se  encontram.  Os  lotes  serão
encerrados de modo escalonado, a cada 2 minutos, sendo o encerramento do lote 01 às
13h00min, o encerramento do lote 02 às 13h02min, e assim sucessivamente até o último
lote. (CONSTAR SOMENTE PARA OS EDITAIS COM DIVERSOS LOTES) Os bens que
não receberem qualquer lance até o horário previsto para o encerramento do 2º (segundo)
leilão, serão apregoados novamente em “repasse”, por um período adicional de 1 (uma)
hora,  com  abertura  15  minutos  após  o  término  do  pregão  de  todos  os  lotes  que
compuserem o leilão. Durante a hora adicional (repasse) observar-se-ão, para realização de
lances, as mesmas regras estipuladas para o 2º (segundo) leilão. Havendo lances nos 3
(três) minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão, haverá prorrogação de
seu fechamento por igual período de tempo, a partir do horário de recebimento do último
lance  ofertado,  visando  manifestação  de  outros  eventuais  licitantes  (arts.  21  e  22  da
Resolução 236/2016 CNJ). Os arrematantes ficam cientes desde já que não sendo efetuado o
depósito da oferta com o respectivo valor acrecidos da comissão da Leiloeira em até 24
horas, a Leiloeira comunicará imediatamente o fato ao Juízo (Pena de sofrer as penalidades
legais,  conforme  Artigo  335  de  Código  Penal),  informando  também  os  lanços
imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo
da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo Civil). Caso o arrematante
vencedor  não  efetue  o  pagamento  no  prazo  determinado,  será  convocado  o  segundo
colocado na disputa para formalizar a arrematação.

Leia-se:
LANCES: Os  bens  que  não  receberem  qualquer  lance  até  o  horário  previsto  para  o
encerramento do 2º (segundo) leilão, serão apregoados novamente em “repasse”, por um
período adicional de 1 (uma) hora, com abertura 15 minutos após o término do pregão de
todos os lotes que compuserem o leilão. Durante a hora adicional (repasse) observar-se-ão,
para  realização  de  lances,  as  mesmas  regras  estipuladas  para  o  2º  (segundo)  leilão.
Havendo lances nos 3 (três) minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão,
haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo, a partir do horário de
recebimento do último lance ofertado, visando manifestação de outros eventuais licitantes
(arts. 21 e 22 da Resolução 236/2016 CNJ). Os arrematantes ficam cientes desde já que não
sendo efetuado o depósito da oferta  com o respectivo valor  acrecidos da comissão da



Leiloeira em até 24 horas, a Leiloeira comunicará imediatamente o fato ao Juízo (Pena de
sofrer as penalidades legais, conforme Artigo 335 de Código Penal), informando também
os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem
prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo Civil).  Caso o
arrematante vencedor não efetue o pagamento no prazo determinado, será convocado o
segundo colocado na disputa para formalizar a arrematação.

Atenciosamente, em 27 de março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
DEONIZIA KIRATCH

Leiloeira Oficial


